[image: image1.wmf]
INDICAÇÃO   Nº  1339,  DE   2002

O Parlamento Jovem Paulista se classifica entre uma das mais importantes iniciativas já produzidas pela Assembléia Legislativa de São Paulo. Os nobres propósitos que orientaram a sua criação - contribuir para o processo de formação dos nossos jovens e na sua luta para a conquista de um estado de plena cidadania – têm sido alcançados com grande êxito. 

Esta Casa comemora quatro anos de implantação do Parlamento Jovem constatando a participação de milhares de pessoas, entre elas, estudantes, pais, educadores e autoridades. É uma experiência única, traduzida na oportunidade de os jovens se sentirem de fato inseridos na discussão e pesquisa de soluções para os grandes temas sociais e políticos da atualidade.

A idéia tem inspirado a implantação de Câmaras Mirins em diversos municípios e desperta o interesse de Assembléias legislativas de vários outros Estados. A Assembléia paulista irá concluir a sua 14ª Legislatura com o orgulho de ter sido precursora na realização de um projeto que preconiza, sobretudo, a abertura do Poder Legislativo à participação efetiva dos jovens e de suas famílias. 

Os Deputados e Deputadas Jovens têm dado à toda sociedade uma verdadeira lição de democracia A nosso ver, muitos dos Projetos de Lei apresentados traduzem idéias que podem perfeitamente subsidiar o Poder Público na definição de políticas para vários setores. 

Assim, com fundamento no artigo 159 do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, formulamos  a presente Indicação ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que se digne determinar aos órgãos do Executivo uma análise quanto a viabilidade de aplicação prática das propostas contidas no Projeto de Lei de autoria da Deputada Jovem Lilian Yurika Ito, de Pereira Barreto-SP, votado e aprovado na Sessão Plenária da 4ª Legislatura do Parlamento Jovem Paulista:    

“PROJETO DE LEI Nº 36, DE 2002

Dispõe sobre inclusão de aulas de LIBRAS (Língua Brasileira de Sinais) nas Escolas Públicas do Estado de São Paulo e dá outras providências.

O Parlamento Jovem Paulista decreta:

Artigo 1º - Fica instituída a inclusão de aulas de LIBRAS - Língua Brasileira de Sinais -, nas Escolas Públicas do Estado de São Paulo.

Artigo 2º - As aulas deverão ser ministradas em horário diferente das atividades escolares regulares.

Parágrafo único - As aulas terão como objetivo preparar os jovens para se comunicarem com deficientes auditivos, visando a inclusão total dos mesmos na sociedade.

Artigo 3º - As aulas deverão ser ministradas por especialista credenciado nas Diretorias de Ensino, podendo ser ou não docente da Unidade Escolar, desde que receba as devidas orientações.

Parágrafo único - Fica a critério da Escola indicar um docente para receber as orientações sobre LIBRAS.

Artigo 4º - Cabe ao docente elaborar o plano de trabalho; acompanhar o desenvolvimento dos educandos; propor ações para que o ensino seja eficiente e eficaz; e avaliar o aproveitamento dos educandos.

Artigo 5º - Cabe às escolas montar as turmas de educando; divulgar e orientar para a importância das aulas; e acompanhar e subsidiar o trabalho do profissional.

Artigo 6º - Cabe às Diretorias de Ensino credenciar os profissionais da área; organizar as orientações necessárias ao bom desempenho dos profissionais e dos educandos; e acompanhar e subsidiar o trabalho das unidades escolares.

Artigo 7º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão a conta das dotações orçamentárias próprias.

Artigo 8º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 9º - Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA:

No atual contexto mundial, muito se tem falado em comunicação, acreditando que o diálogo é a melhor solução para os embates religiosos, sociais, econômicos e políticos de uma sociedade.

Na área educacional há uma constante discussão e reflexão sobre a inclusão de educandos com necessidades educacionais especiais, porém muito pouco se tem feito para que essa inclusão ocorra de maneira harmoniosa, tanto para o indivíduo a ser incluído quanto para os ditos “normais”, pois no caso da deficiência auditiva não há um preparo para que possamos nos comunicar com certa eficiência. 

Muitas vezes esses educandos se sentem deslocados na escola ou na sociedade, por não conseguirem se expressar, ou se fazerem entender pelos que o rodeiam, e a inclusão que deveria ser benéfica se torna prejudicial àquele jovem, pois acaba excluindo-o ainda mais. 

Na comunidade há poucas pessoas, geralmente a família, que procuram aprender a Linguagem de Sinais para se comunicarem com deficientes auditivos (D.A.). 

Minha proposta é incluir aulas de LIBRAS para que os educandos possam aprender a comunicar-se com os D.A. e a inclusão desse jovem seja feita de maneira harmoniosa para todos.”



Sala das Sessões, em 03/12/2002
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